
 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CRACHÁS PARA CONSELHEIRAS/OS, 

SERVIDORAS/ES E ESTAGIÁRIAS/OS 

 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de 
Psicologia 3ª Região - Bahia, realizará Dispensa de licitação para contratação de empresa 
para confecção de crachás para servidoras/es e conselheiras/os do Conselho Regional 
de Psicologia 3ª Região Bahia. Empresas interessadas em participar do processo de 
cotação deverão encaminhar proposta comercial com base nas informações contidas no 
Projeto básico – Contratação de empresa para confecção crachás para 
servidoras/es e conselheiras/os do Conselho Regional de Psicologia 3ª Região 
Bahia, através do e-mail: compras@crp03.org.br até o dia 03/03/2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRP- 03/10974 

Catiana Nogueira dos Santos 

Presidenta do Conselho Regional de Psicologia 3ª região/BA 
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PROJETO BÁSICO 

 

Contratação de empresa para confecção de crachás 

para conselheiras/os, servidoras/es e estagiárias/os 

 

 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na confecção de crachás para servidoras/es e conselheiras/os, 

do Conselho Regional de Psicologia da 3ª Região/BA (CRP-03). 

 

 

2. JUSTIFICATIVA  

Com o intuito de obter mais organização e destaque, bem como dar visibilidade em eventos internos e 

externos, facilitando o atendimento a categoria, além de facilitar a identificação destas pessoas por parte 

de instituição ou dos indivíduos que procuram pelos seus serviços.  

 

 

3. ESPECIFICAÇÕES 

 

3.1.1. Para servidoras/es 

- Crachá com logo e identidade visual do CRP-03 em formato 54 X 86 mm (formato padrão).  

Cordão: com largura 13mm, cor azul escuro, escrito “Conselho Regional de Psicologia (CRP-03), cor do 

texto branco. Quantidade: 37 

Modelo 

 

  



 

 

Frente: Foto da/o servidora/or, nome e função, com logo do CRP-03 e brasão da República 

 

Fundo: Logo do CRP-03, nome completo da/o servidora/or, matrícula, admissão, grupo sanguíneo 

Texto fundo: “Uso estritamente pessoal. Mantê-lo a altura do tórax. Informar ao RH em caso de perda. 

Devolver ao RH em caso de desligamento” 

 

3.1.2. Para estagiárias/os 

- Crachá com logo e identidade visual do CRP-03 em formato 54 X 86 mm (formato padrão).  

Cordão: com largura 13mm, cor azul escuro, escrito “Conselho Regional de Psicologia (CRP-03), cor do 

texto branco. Quantidade:05 

 

Frente: Logo do CRP-03, foto da/o estagiária/o, função (estagiária/o), com logo do CRP-03 e brasão da 

República 

 

Fundo: Logo do CRP-03, nome completo da/o estagiária/o, matrícula, admissão, grupo sanguíneo 

Texto fundo: “Uso estritamente pessoal. Mantê-lo a altura do tórax. Informar ao RH em caso de perda. 

Devolver ao RH em caso de desligamento” 

 

3.1.3. Para conselheiras/os 

- Crachá com logo e identidade visual do CRP-03, no formato 54 X 86 mm (formato padrão).  

Cordão: com largura 20mm, cor azul escuro, escrito “Conselho Regional de Psicologia (CRP-03), cor do 

texto branco. Quantidade: 30 

 

Modelo       

  



 

 

Frente: Logo do CRP-03, foto da/o conselheira/o, função (conselheira/o), com logo do CRP-03 e brasão 

da República 

Fundo: Logo do CRP-03, nome completo da/o conselheira/o, número do CRP,  

Texto fundo:  

“Gestão XVII Plenário 

Coletivo Psicologias em Movimento 

2022-2025 

Contato de Emergência: (71) 99189-8036” 

 

3.2. A arte final de todos os crachás será disponibilizada pelo Contratante    

 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. Apresentar prova dos crachás (os 3 modelos) para que sejam feitas a conferência e aprovação; 

 

4.2. Depois de iniciada, a conclusão do serviço deverá ocorrer em até sete dias úteis. 

 

4.3. Substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto com avarias, defeitos, 

ou com dados incorretos, no prazo de 05 dias corridos. 

4.4. Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados à Contratante e a 

terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento do fornecimento, sem nenhuma 

responsabilidade da Contratante. 

4.5. Entregar os produtos em perfeito estado e de acordo com as especificações. 

4.6. A entrega do material deverá ser na sede do Conselho Regional de Psicologia da 3ª Região/BA (CRP-

03), Rua Professor Aristides Novis, 27, Federação, Salvador, Bahia, em dias úteis, no horário entre 9h 

às16h. 

 

4.7. Responsabilizar-se pelas despesas com o frete para entrega dos produtos no local informado no item 

4.5. 

 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

5.1. Verificar minuciosamente, a conformidade do bem recebido com a especificação constantes neste 

Projeto Básico, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

  



 

 

5.2. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

5.3. Efetuar as retenções dos impostos federais e municipais devidos; 

5.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 

Contrato.  

 

6. PRAZO  

6.1. O material deverá ser entregue em até 07 (sete) dias úteis. 

 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será feito pelo Contratante através de boleto bancário emitido pela Contratada, no 

prazo de 10 (dez) dias após o recebimento e conferência dos produtos, e após o recebimento da Nota 

Fiscal. 

 

Salvador, 31 de Fevereiro de 2023 

 

 

Catiana Nogueira dos Santos 

CRP-03/10974 

Presidenta do Conselho Regional de Psicologia 3ª Região 


